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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM

DECRETO MUNICIPAL Nº 7.909, DE 13 DE MAIO DE 2026.

INSTITUI  E  NOMEIA  COMISSÃO  DE
AVALIAÇÃO PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO
CULTURAL Nº 009/2026 - EDITAL DE FOMENTO
À  EXECUÇÃO  DE  AÇÕES  CULTURAIS  E  DO
EDITAL  DE  PREMIAÇÃO  DE  TRAJETÓRIAS
CULTURAIS,  COM RECURSOS ORIUNDOS DA
POLÍTICA  NACIONAL  ALDIR  BLANC  DE
FOMENTO À CULTURA - PNAB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GIOVANI BATISTA FELTES, Prefeito Municipal de Campo Bom,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as Leis Federais nº 14.903, de 27 de junho de 2024 e
nº 14.399, de 8 de julho de 2022; e

Considerando  a  deliberação  do  Conselho  Municipal  de  Política
Cultura;

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Avaliação para o Chamamento
Público  Cultural  nº  009/2026  -  Edital  de  Fomento  à  Execução  de
Ações Culturais  e  do Edital  de Premiação de Trajetórias  Culturais,
com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura - PNAB.

Art.  2º.  Ficam  nomeados  os  membros  da  Comissão  de  Avaliação
responsável  pela  análise  dos  projetos  inscritos  na  Categoria  1  -
Fomento projetos culturais (R$ 12.000,00) e Categoria 2 - Fomento
projetos culturais (R$ 23.500,00) do Chamamento Público Cultural nº
009/2026 - Edital de Fomento à Execução de Ações Culturais (PNAB)
e no Edital de Premiação de Trajetórias Culturais (PNAB):

I - Titular: José Claudio Barbosa dos Santos;
II - Titular: Leila Rosane dos Santos Silveira;
III - Titular: Valter Fernando Farias Lemos Junior;
IV - Suplente: Denise Alves da Costa Azeredo;
V - Suplente: Cristina Bertoni dos Santos.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 13 de maio de 2026.

GIOVANI BATISTA FELTES,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

NEIVA ROSANE STACKE SOARES DA SILVA,
Secretária Municipal de Administração.
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